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                                                  TERMO DE REFERÊNCIA

	ÓRGÃO SOLICITANTE

	Secretaria Municipal de Urbanismo.



	1. OBJETO

	Aquisição de equipamentos de uso profissional, sendo 01 (uma) motopoda a combustão e 02 (duas) roçadeiras laterais, destinados à execução de serviços de poda de árvores, roçada de vegetação e manutenção de áreas verdes, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Urbanismo.

	1.1. Especificações e quantidades

		DESCRIÇÃO
	UN
	QUANT
	MÉDIA
	VALOR TOTAL

	MOTOPODA A COMBUSTÃO
	UN
	1
	R$ 4.544,42
	R$ 4.544,42

	ROÇADEIRA LATERAL PROFISSIONAL
	UN
	2
	R$ 4.868,33
	R$ 9.736,66

	TOTAL
	R$ 14.281,08


· Requisitos Específicos – Motopoda a Combustão:
Conforme especificações técnicas levantadas, o equipamento deverá possuir, no mínimo:
· Motor a combustão, 2 tempos, refrigerado a ar; 
· Cilindrada mínima de 25 cm³; 
· Potência mínima de 0,9 kW; 
· Tanque de combustível com capacidade mínima de 200 ml; 
· Alcance de trabalho mínimo de 4,5 metros (operador + equipamento); 
· Peso máximo de 5,0 kg (sem combustível e óleo); 
· Sistema antivibração; 
· Haste resistente em material metálico ou equivalente; 
· Empunhadura ergonômica; 
· Comando multifuncional integrado; 
· Sistema eficiente de lubrificação da corrente; 
· Sistema de corte com barra guia e corrente compatíveis com uso profissional; 
· Dispositivos de segurança conforme normas vigentes. 
Acessórios mínimos:
· Barra guia; 
· Corrente de corte; 
· Protetor de sabre; 
· Kit básico de ferramentas. 

· Requisitos Específicos – Roçadeira Lateral Profissional:
Conforme especificações técnicas levantadas, o equipamento deverá possuir, no mínimo:
· Motor a combustão, 2 tempos; 
· Cilindrada mínima de 30 cm³; 
· Potência mínima de 1,4 kW; 
· Sistema de partida manual com arranque retrátil; 
· Capacidade mínima do tanque de combustível de 0,50 litros; 
· Peso máximo de 8,0 kg (sem combustível e conjunto de corte); 
· Guidão tipo bicicleta (duplo), ajustável ergonomicamente; 
· Sistema antivibração; 
· Eixo de transmissão rígido, em material resistente; 
· Comando multifuncional integrado; 
· Sistema de filtragem de ar de alta eficiência; 
· Protetor de corte conforme normas de segurança. 
Acessórios mínimos:
· Cabeçote com fio de nylon; 
· Lâmina metálica (mínimo 2 ou 3 pontas); 
· Cinto/arnês duplo acolchoado; 
· Kit básico de ferramentas. 
Os equipamentos deverão ser novos, sem uso anterior, originais de fábrica, acompanhados de garantia do fabricante, manual de operação e assistência técnica autorizada, sendo vedado o fornecimento de equipamentos usados, recondicionados, remanufaturados ou de mostruário.

	1.2. Da natureza do objeto

	(x) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e especificações usuais de mercado.

	2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

	A Justificativa da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

	3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO

	3.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade:
(  x  ) DISPENSA DE LICITAÇÃO ( x ) ELETRÔNICA Fundamentação: art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor estimado da contratação enquadrar-se no limite legal previsto para aquisição de bens e serviços comuns.

Justificativa para realização da dispensa de licitação:
	A realização da contratação por meio de dispensa de licitação justifica-se em razão do valor estimado da contratação situar-se abaixo do limite estabelecido no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

A opção pela forma eletrônica visa ampliar a competitividade, a transparência e a eficiência do processo, possibilitando a participação de um maior número de fornecedores, bem como a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Além disso, considerando que o objeto consiste na aquisição de bens comuns, com ampla disponibilidade no mercado e especificações usuais, a adoção da dispensa eletrônica mostra-se adequada e suficiente para atender ao interesse público com celeridade e economicidade.


3.2 Modo de disputa
( x ) aberto      (    ) aberto/fechado
Justificativa da escolha
	          Opta-se pelo modo de disputa aberto em razão de sua adequação à modalidade de dispensa eletrônica, possibilitando que os fornecedores apresentem lances sucessivos, promovendo maior competitividade e contribuindo para a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
O referido modo também garante maior transparência ao procedimento, além de ser o mais utilizado em contratações de bens comuns, cujas especificações são padronizadas e amplamente disponíveis no mercado.


3.3 Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?
(       ) Sim
(  x   ) Não
3.4 Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014):
( x ) Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item, porém não sendo aplicável tratamento diferenciado por não ser mais vantajoso para a Administração Pública. (  Embora o valor estimado da contratação seja inferior a R$ 80.000,00 por item, a adoção de participação exclusiva para microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) não se mostra vantajosa no presente caso.
Isso porque o objeto da contratação consiste na aquisição de equipamentos de natureza específica e de uso profissional (motopoda e roçadeira), cujo fornecimento, em regra, é realizado por empresas especializadas do ramo, nem sempre enquadradas como ME/EPP.
Verifica-se, a partir de pesquisas de mercado e orçamentos obtidos, que a restrição à participação exclusiva poderia limitar a competitividade do certame, reduzindo o número de propostas válidas, com risco de elevação de preços ou até de ocorrência de procedimento deserto ou fracassado.
Dessa forma, visando assegurar a ampla concorrência, a seleção da proposta mais vantajosa e o atendimento ao interesse público, opta-se pela não aplicação do tratamento diferenciado previsto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, nos termos da legislação vigente.
3.5 Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)?

(     ) Vistoria obrigatória 
(     ) Vistoria facultativa 
(  x  ) Não será exigida vistoria.

Justificativa: 
	          Não será exigida vistoria prévia, tendo em vista que o objeto da contratação consiste na aquisição de bem comum, com especificações técnicas claramente definidas neste Termo de Referência, não sendo necessária a realização de visita técnica para a compreensão do objeto ou para a elaboração das propostas.

         As condições de fornecimento, entrega e utilização do equipamento são padronizadas e amplamente conhecidas no mercado, de modo que a exigência de vistoria poderia restringir indevidamente a competitividade, sem agregar vantagem à Administração Pública.

         Assim, a não exigência de vistoria prévia atende aos princípios da ampla competitividade, isonomia e eficiência, sem prejuízo à adequada execução da contratação.



3.6 Será admitida a participação de consórcios?
(  x   ) Não
(     ) Sim

Justificativa: 
	Não será admitida a participação de consórcios, tendo em vista que o objeto da contratação consiste na aquisição de bens comuns, de baixa complexidade e amplamente disponíveis no mercado.

A natureza do objeto não demanda a conjugação de esforços entre empresas para sua execução, sendo plenamente possível que fornecedores individuais atendam às exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

Além disso, a vedação à participação de consórcios não acarreta prejuízo à competitividade do certame, ao contrário, contribui para a simplificação do procedimento e maior eficiência na gestão da contratação.

Dessa forma, a medida mostra-se adequada e proporcional às características do objeto, em conformidade com a legislação vigente.



3.7 Será admitida a participação de cooperativas?
(  x  ) Não
(     ) Sim

3.8 Será admitida a subcontratação?
( x   ) Não
(     ) Sim

3.9 Do agrupamento de itens em lotes:

A aquisição/contratação se dará em lotes?
(  x  ) Não
(     ) Sim

Justificativa: 
	A contratação será realizada por itens, não havendo agrupamento em lotes, tendo em vista que os objetos (motopoda e roçadeira lateral) possuem natureza distinta e podem ser fornecidos por diferentes empresas sem qualquer prejuízo à execução do objeto.

A adoção do critério por itens amplia a competitividade do certame, permitindo a participação de um maior número de fornecedores, inclusive aqueles que comercializam apenas um dos equipamentos, contribuindo para a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública.

Além disso, não há necessidade técnica de vinculação entre os itens, sendo estes independentes entre si, o que reforça a adequação da contratação de forma individualizada.




	4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

	
4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (catálogo, folders explicativos, etc)?

(     ) Não
(  x  ) Sim

    Se sim, quais?
	         Será exigida a apresentação de catálogo técnico, ficha técnica ou documento equivalente, emitido pelo fabricante ou fornecedor, contendo as especificações técnicas do equipamento ofertado, com a finalidade de comprovar a conformidade da proposta com as exigências previstas neste Termo de Referência.

O documento apresentado deverá permitir a identificação clara das características do produto, possibilitando a verificação objetiva do atendimento às especificações mínimas exigidas.



4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s):
(  x  ) Não

4.3. Será exigida prova de conceito?
(  x  ) Não

4.4. Será exigida carta de solidariedade?
(  x  ) Não
(     ) Sim

4.5. Será exigida garantia de proposta?
(  x  ) Não


	5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

5.1. Habilitação Jurídica:
- Para fins de habilitação jurídica, o licitante deverá apresentar:
· Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
· Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja autenticidade poderá ser verificada em meio eletrônico; 
· Sociedade empresária ou limitada unipessoal (SLU): ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento que comprove os poderes de seus administradores; 
Observação:
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.Parte inferior do formulário

5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
- Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
* Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
* O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

5.3. Qualificação econômico-financeira

(  x  ) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

5.4. Qualificação técnica:

(  x  ) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
* Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

Outras exigências de qualificação técnica:
	         Não serão exigidas outras comprovações de qualificação técnica além das previstas neste item, por se tratar de aquisição de bem comum, com especificações padronizadas e amplamente disponíveis no mercado, sendo suficiente a demonstração de experiência anterior compatível com o objeto.




	6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

	6.1. Prazo de entrega/execução:
O prazo para entrega do equipamento será de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.
6.2. Local, horário e endereço de entrega
	GARAGEM MUNICIPAL, 7:30 as 11:30, 13:00 as 17:00 hrs, AV FLORIANÓPOLIS – 749




6.3 Forma de entrega: (    ) parcial, conforme a necessidade
                                     (  x  ) integral     
Prazo de validade mínimo:  Não se aplica, por se tratar de bem durável, não perecível.
Prazo de troca de bens rejeitados:  O fornecedor deverá realizar a substituição do bem rejeitado no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da comunicação formal da Administração.

6.4 Bens perecíveis
(  x  ) Não
(    ) Sim

6.5 Garantia de execução do contrato
Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato?

(  x  ) Não
(     ) Sim

Se sim, justificativa:
	         Não será exigida garantia de execução do contrato, tendo em vista que o objeto consiste na aquisição de bem comum, com entrega única, valor moderado e baixo risco de inadimplemento.
         Além disso, a exigência de garantia poderia restringir a competitividade e encarecer a contratação, sem representar vantagem significativa para a Administração Pública, sendo suficientes as demais salvaguardas previstas na legislação e no instrumento contratual.


6.6. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica
(   x   ) Garantia 
(   x   ) Assistência técnica
Especificar condições:
	         O equipamento deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, fornecida pelo fabricante ou fornecedor, contados a partir do recebimento definitivo.
         Durante o período de garantia, a contratada deverá assegurar assistência técnica, incluindo reparos e substituição de peças defeituosas, sem ônus para a Administração, observadas as condições normais de uso.




	7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

	7.1 Da contratada
	Obriga-se a empresa vencedora:
a) fornecer os equipamentos conforme especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada;
b) cumprir os prazos de entrega estabelecidos;
c) responsabilizar-se pela qualidade, integridade e funcionamento dos produtos fornecidos;
d) substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os equipamentos que apresentarem defeitos, vícios, avarias ou que estejam em desacordo com as especificações exigidas;
e) reparar ou substituir os bens danificados durante o transporte;
f) prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Administração;
g) manter, durante toda a execução da contratação, as condições de habilitação e qualificação exigidas;
h) responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;
i) arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto;
j) fornecer os equipamentos acompanhados de manuais e acessórios necessários ao seu pleno funcionamento;
k) manter canal de comunicação atualizado (telefone e e-mail) para contato com a Administração.



7.2 Da contratante
	Obriga-se a Administração/Contratante:
a) receber e conferir os equipamentos entregues, verificando sua conformidade com as especificações;
b) comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do objeto;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os bens que não atendam às especificações;
d) acompanhar e fiscalizar a execução da contratação;
e) efetuar o pagamento nas condições e prazos estabelecidos;
f) prestar as informações necessárias para a adequada execução do objeto;
g) aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando necessário.




	8. DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

	8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL:
(   x   ) Somente por assinatura de contrato
8.2. VIGÊNCIA:
(   x    )   O contrato decorrente desta licitação terá vigência até 31 de dezembro de 2026, contados a partir de sua assinatura, ou até o cumprimento integral das obrigações contratuais, o que ocorrer primeiro.
8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
Gestor:
	Claudio Bispo Elvira

	Secretário Municipal de Urbanismo

	CPF:591.019.549-20

	Matrícula:736


Fiscal:
	   Paulo Ortega

	Diretor da Divisão de Indústria e Comércio

	   CPF:  330.903.009-15

	Matrícula:752




	9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

	9.1 Do recebimento provisório e definitivo:
 Prazo de recebimento provisório do objeto:  O recebimento provisório do objeto ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis após a entrega.
Prazo de recebimento definitivo do objeto:  O recebimento definitivo do objeto ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, desde que verificada a conformidade com as especificações contratadas.
Prazo de liquidação do documento fiscal: 10 (dez) dias úteis.

9.1.1 O objeto do contrato será recebido, conforme art. 140 da lei 14.133/21:
[bookmark: art140i][bookmark: art140ii][bookmark: art140iia]a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
[bookmark: art140iib]b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
[bookmark: art140§1]§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.
[bookmark: art140§2]§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

9.2 Prazo de pagamento:  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa.


	10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados, conforme parecer da contabilidade.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

	11. DO VALOR ESTIMADO

	11.1 O valor máximo estimado será de aproximadamente R$ 14.281,08 (quatorze mil, duzentos e oitenta e um reais e oito centavos). A estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa de mercado realizada nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, conforme mapa comparativo e documentos que instruem o processo administrativo.

11.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
11.1.2 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato.
11.1.2.1 Na hipótese de ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, devidamente comprovados, que venham a alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, os valores poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.







Responsáveis:






_________________________________________________________________
GESTOR: Claudio Bispo Elvira
Secretário Municipal de Urbanismo
CPF:591.019.549-20
Matrícula:736











[bookmark: _Hlk224567673]_________________________________________________________________
FISCAL: Paulo Ortega
Diretor da Divisão de Indústria e Comércio
CPF: 330.903.009-15
Matrícula:752






Ourizona, 01 de junho de 2026.
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